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25759.693527/2009-16 - AIS:189647/09-4 (057/09) CV-
PA F / S P

Penalidade de Multa no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil
reais)

GIVAUDAN DO BRASIL LTDA
25759.717873/2009-78 - AIS:433917/09-7 (059/09) CV-

PAF/SP apenso
25759.717878/2009-10 - AIS:434024/09-8 (060/09) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
GRAN PARK COMERTIVEIS LTDA
25759.883097/2008-78 - AIS:511855/08-7 (918/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil

reais)
INSTITUTO DE BELEZA LINDA HAIR LTDA - ME
25759.325740/2009-95 - AIS:418383/09-5 (919/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Advertência
MINAS AEROCOMISSARIA LTDA
25761.000040/2006-74 - AIS:497173/06-6 (012/06) CV-

PAF/MG apensos
25761.005006/2006-59 - AIS:700403/06-6 (025/06) CV-

PA F / M G
25761.005007/2006-01 - AIS:700404/06-4 (026/06) CV-

PA F / M G
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
25759.570960/2009-67 - AIS:742355/09-1 (088/09) CV-

PAF/SP apenso
25759.571275/2009-75 - AIS:742800/09-6 (087/09)- CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00(Vinte e qua-

tro mil reais)
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA
25759.235003/2008-96 - AIS:298046/08-1 (081/08) CV-

PAF/SP apenso
25759.235073/2008-33 - AIS:298142/08-4 (080/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00(Vinte e qua-

tro mil reais)
ROCHE DIGANOSTICA BRASIL LTDA
25759.329845/2009-34 - AIS:423790/09-1 (425/09) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
SANOFI PASTEUR LTDA
25759.670450/2008-98 - AIS:863273/08-1 (709/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil

reais)
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA
25759.712611/2008-28 - AIS:915508/08-2 (372/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA
25759.052246/2009-37 - AIS:064612/09-1 (226/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais)
SEGMENTA FARMACEUTICA LTDA(GLICOLABOR IN-

DÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA)
25759.304847/2009-12 - AIS:391096/09-2 (387/09) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil

reais)
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA
25759.125268/2010-11 - AIS:166962/10-1 (552/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil

reais)
VITA CARE REPRESENTAÇÕES LTDA
25759.361513/2009-69 - AIS:466171/09-1 (391/09) CV-

PA F / S P
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil

reais)

IVETE FASSHEBER

Considerando os termos do Relatório de Gestão, referente ao
exercício de 2010, elaborado em conformidade com as determinações
estabelecidas pela Instrução Normativa No- 63, de 1º de setembro de
2010, pela Decisão Normativa No- 107, de 27 de outubro de 2010, e
pela Portaria No- 277, de 7 de dezembro de 2010, todas do Tribunal de
Contas da União, resolve:

Art. 1º Manifestar-se pela aprovação das contas do Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, relativas ao
exercício de 2010, na forma do Relatório de Gestão a ser apresentado
ao Tribunal de Contas da União, como parte integrante do processo
de contas anual, até 31 de março de 2011.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO NEGROMONTE
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 39, DE 28 DE MARÇO DE 2011

Dá nova redação ao parágrafo único do art.
5º da Resolução No- 2, de 24 de agosto de
2006, do Conselho Gestor do FNHIS.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FNHIS, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 15 da Lei No- 11.124, de 16 de junho
de 2005 e o art. 6º do Decreto No- 5.796, de 6 de junho de 2006, e,

Considerando a necessidade de ajustar as diretrizes do Con-
selho Gestor do FNHIS aos dados que retratam a atual realidade
populacional dos entes federados, resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 5º da Resolução No- 2, de 24
de agosto de 2006, do Conselho Gestor do FNHIS, publicada no
Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2006, seção 1, páginas
141 e 142, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. A verificação do número de habitantes dos
estados, Distrito Federal e municípios adotará os dados referentes ao
último censo demográfico ou, se mais recentes, os dados referentes à
estimativa populacional disponíveis no sítio eletrônico da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE."

Art. 2º É facultado, aos entes federados que se encontrem em
processo de elaboração de seus respectivos Planos Habitacionais de
Interesse Social, com ou sem o aporte de recursos do Fundo Nacional
de Habitação de Interesse Social - FNHIS, até a data imediatamente
anterior à publicação desta Resolução, utilizar os parâmetros até então
vigentes para fins de verificação do número de habitantes.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO NEGROMONTE
Presidente do Conselho

Outorgar permissão à Rádio Rio Maxi Ltda para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Rio
Branco do Sul, Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 76, DE 29 DE MARÇO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53710.000228/1998, Concorrência nº
135/1997-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à RBC - Rede Brasileira de Comuni-
cação Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, no município de Monte Azul, Estado de Minas Gerais. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 77, DE 29 DE MARÇO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.008270/2002, Concorrência nº
013/2002-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sinal Brasileiro de Comunicação S/C
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de Pradópolis, Estado de São Paulo. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 80, DE 30 DE MARÇO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53790.000329/2000, Concorrência nº
097/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Excelsior de Comunicações
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Ipê, Estado do
Rio Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 81, DE 30 DE MARÇO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53790.000327/2000, Concorrência nº
097/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Becker, Castro & Cia Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo
prazo de dez anos, no município de Erval Seco, Estado do Rio
Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo
223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 82, DE 30 DE MARÇO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53630.000048/2002, Concorrência nº
075/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Cabocla Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo
de dez anos, no município de Fonte Boa, Estado do Amazonas. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 38, DE 28 DE MARÇO DE 2011

Dispõe sobre as contas do Fundo Nacional
de Habitação de Interesse Social - FNHIS,
referentes ao exercício de 2010, na forma
do Relatório de Gestão a ser apresentado ao
Tribunal de Contas da União.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL- FNHIS, no uso das atri-
buições que lhe conferem o artigo 15, inciso III, da Lei No- 11.124, de
16 de junho de 2005, o artigo 6º, inciso IV, do Decreto No- 5.796, de
6 de junho de 2006 e o artigo 7º, inciso VI, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução No- 1, de 24 de agosto de 2006, e

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 67, DE 3 DE MARÇO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.020768/2004, e do
PARECER/MC/CONJUR/JSN/Nº 0987-1.07/2010/JSN/CGCE/CON-
JUR-MC/AGU, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL
MIR, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 75, DE 29 DE MARÇO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53740.000502/2000, Concorrência nº
031/2000-SSR/MC, resolve:

Cezar Borges
Linha poligonal
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PORTARIA No- 83, DE 30 DE MARÇO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.º 53830.000337/2002, Concorrência nº
131/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à S.P. Comunicações & Publicidade Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 84, DE 30 DE MARÇO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.º 53740.000776/2000, Concorrência nº
090/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à J.H.M. Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Mandirituba, Estado do Paraná. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 30 de março de 2011

Considerando o disposto no PARECER N.º 0143 - 2.17/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU,
cujos fundamentos acolho como razões desta decisão, promovo a ANULAÇÃO do ato de habilitação da
licitante apontada no Anexo Único, declarando frustrado o certame, nos termos da legislação vigente e
das normas estabelecidas no respectivo Edital.

Restitua-se o canal licitado ao plano básico respectivo.

ANEXO ÚNICO

Conc. nº SSR/MC UF Localidade S E RV I Ç O L I C I TA N T E Nº PROCESSO

144/2001 AM Codajás OM Rádio Jornal A Críti-
ca Ltda.

53000.000091/2002

Considerando o disposto no PARECER/Nº 0173-2.17/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, in-
vocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Conc. nº CEL/MC UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VEN-
CEDORA

Nº PROCESSO

022/2009 MG Diamantina FM Alô FM - Sociedade Lt-
da.

53000.004050/2010

Considerando o disposto na NOTA/Nº 84-2.17/2011/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invo-
cando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Conc. nº CEL/MC UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE
VENCEDORA

Nº PROCESSO

031/2010 RJ Nova Friburgo FM Rede Brasil de Ra-
diodifusão Limitada

53000.030174/2010

Considerando o disposto na NOTA/Nº 30-2.17/2011/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invo-
cando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Conc. nº CEL/MC UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VEN-
CEDORA

Nº PROCESSO

032/2010 CE Itarema FM Sistema Monteiro de
Comunicação Ltda.

53000.030654/2010

Considerando o disposto na NOTA/Nº 85-2.17/2011/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invo-
cando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Conc. nº CEL/MC UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VENCE-
DORA

Nº PROCESSO

033/2010 CE Juazeiro do
Norte

FM Empresa de Radiodifusão
Ursa Maior Ltda.

53000.030912/2010

Considerando o disposto na NOTA/Nº 47-2.17/2011/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invo-
cando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Conc. nº CEL/MC UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE
VENCEDORA

Nº PROCESSO

034/2010 RN Alto do Rodri-
gues

FM Empresa de Radio-
difusão Conquista

Ltda.

53000.031098/2010

Considerando o disposto na NOTA/Nº 01-2.17/2011/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invo-
cando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Conc. nº CEL/MC UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE
VENCEDORA

Nº PROCESSO

036/2010 ES Conceição do
Castelo

FM Rádio e TV Norte
Ltda.

53000.031674/2010

Considerando o disposto na NOTA/Nº 29-2.17/2011/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invo-
cando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Conc. nº CEL/MC UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VENCE-
DORA

Nº PROCESSO

037/2010 ES Marilândia FM Rede Brasil de Radiodifu-
são Limitada

53000.032018/2010

Considerando o disposto no PARECER/Nº 0171-2.17/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, cu-
jos seus fundamentos adoto como razões desta decisão, HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Conc. nº CEL/MC UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE
VENCEDORA

Nº PROCESSO

038/2010 ES Muniz Freire FM KRTV - Comunica-
ções Ltda.

53000.032494/2010

Considerando o disposto na NOTA/Nº 86-2.17/2011/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invo-
cando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Conc. nº CEL/MC UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VEN-
CEDORA

Nº PROCESSO

059/2009 SP Santana da
Ponte Pensa

FM Sistema Max Digital de
Comunicações Ltda.

53000.015612/2010

Considerando o disposto na NOTA/Nº 0098-2.17/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, cujos
fundamentos adoto como razões desta decisão, HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto
à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas
no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Conc. nº SSR/MC UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE
VENCEDORA

Nº PROCESSO

088/2000 PR Cidade Gaúcha FM Terra FM Comunica-
ções Ltda.

53740.000684/2000

Considerando o disposto na NOTA/Nº 77-2.17/2011/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, cujos
fundamentos invoco como razões desta decisão, HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto
à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas
no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Conc. nº SSR/MC UF Localidades Serviço Proponente Vencedora N.º do Processo
135/2001 SP Rosana e Sa-

gres
FM Rádio Imprensa de Var-

gem Grande do Sul Ltda.
53830.000497/2002

Considerando o disposto no PARECER N.º 0184-2.17/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU,
adotando seus fundamentos como razões desta decisão, para julgar os recursos interpostos na fase de
habilitação da Concorrência 003/2009-CEL/MC, conforme indicado nos Anexos I e II, nos termos da
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

Cezar Borges
Linha poligonal




